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Art. 1° - Altera a redação do.§ 2° ) dõ-ãrt .» t'!, do lfrojetõ'êle Lêi Coniple~ent~tn~0018/2001, que
passa a ser a seguinte: ' ..... .- -.-•.bl:-·.:q .1" ;.;;::;-;;9. -~-~. ,,_. - .~
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-§ 2° - O tempo de contribuição federal, distrital, estadual ou municipal" exceto o fictício, nos
termos do § 10 deste artigo, será contado para efeito de aposentadoria. t)
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~ . Art. 2° . Altera a redação do § 1°, do artigo. 150, do Projeto de Lei Complementar n° 18/2001,
que passa Ser a seguinte:

"§ 10 - Nas hipóteses do inciso V deste artigo, se houver reclamação escrita contra o servidor,
este será chamado pelo chefe imediato para dar explicação, podendo, inclusive, ser punido na
forma do artigo 161 desta Lei."

Art. 3° '. Altera a redação do iaciso XIII,. do art. 112, do Projeto de Lei Complementar nO
018/2002, que passa a ser a seguinte:

"Xm - transgressão dos incisos IX e xm do artigo 151 desta Lei."

Art. 4° - Altera a redação do § tO, do artigo 178, do Projeto de Lei Complementar n° 018/2002,
que passa a ser a seguinte:

'~ "§ 1° . As demais hipóteses do artigo 112, implicam na incompatibilização do ex-servidor para
nova investidura em cargo público do Munioípio pelo prazo de 05 (einco) anos."

Saladas Sessões, 06 de.maio de 2002.
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